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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 87/2000

Orçamento da Assembleia da República para 2001

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, aprovar o seu orçamento
para o ano de 2001, anexo à presente resolução.

Aprovada em 7 de Dezembro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos.

ANEXO

Orçamento da Assembleia da República para 2001

Rubrica Designação Nota 1000 PTE

Receitas correntes

010101 Publicações, impressos e artigos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5 000
010109 Outros bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 5 000
0201 Juros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 60 000
0501 Transferências do OE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 12 103 460
0601 Saldo de gerência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2 018 030
0602 Guias de reposição não abatidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 8 000
0603 Venda de senhas de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 40 800
0604 Rendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 7 000
0609 Receitas diversas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 5 195

Receitas de capital

0801 Transferências do OE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 1 856 540

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 109 025

(Unid.: 1000 PTE)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Despesas correntes

Actividades parlamentares

Presidente da Assembleia da República

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 12 470
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 090
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 000 19 560

Gabinete de Apoio do Presidente da Assembleia da República

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 134 090
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2 300
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 24 450
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 3 180
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 2 600
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 1 270
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 15 000
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 2 000 184 890

Vice-presidentes, secretários e vice-secretários

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 93 500
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 15 580
010303 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 18 700
010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 27 000
010306 Despesas de deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 32 000 186 780

Gabinetes de apoio

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 41 380
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 1 290
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 6 970
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 2 120
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 640
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 2 500 54 900

Conselho de administração

010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 13 700 13 700
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(Unid.: 1000 PTE)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Grupos parlamentares

010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 21 900
040601 Subvenção para encargos de assessoria aos Deputados . . . . . . . . . . . . . 25 103 360
040602 Subvenção para os encargos com comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 27 610 152 870

Gabinetes de apoio

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 766 000
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 30 400
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 127 000
010302 Trabalho extraordinário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 33 100
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 8 900
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 70 000 1 035 400

Comissões parlamentares

010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 16 300
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 1 000 17 300

Deputados

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1 712 000
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 284 000
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 134 100
010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 422 000
010306 Despesas de deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 529 000
010307 Subsídio de reintegração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 80 000
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 6 000
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 84 000
020208 Seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 60 000 3 311 100

Parlamento Europeu

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 194 670
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 33 000
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 100
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 10 560 238 330

Comemorações do 26.o Aniversário do 25 de Abril

020112 Consumo de outros bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 500
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 1 000
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 500 2 000

Deslocações em território nacional

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 3 300
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 7 500
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 3 000
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 1 000 14 800

Deslocações ao estrangeiro

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 56 680
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 165 000
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 55 000
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 3 000 279 680

Deslocações ao estrangeiro/grupos parlamentares de amizade

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 3 750
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 6 000
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 4 000
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 100 13 850

Recepção de delegações e entidades oficiais

020203 Rendas e alugueres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 15 000
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 25 000
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 90 000
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 55 000 185 000

Parlamento das crianças e dos jovens

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 200
020104 Material de secretaria/escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 400
020204 Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 500
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 500
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 1 000 2 600
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(Unid.: 1000 PTE)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Outros encargos parlamentares

040401 Quotizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 10 000
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 3 370
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 10 500
040501 Subvenção aos partidos políticos representados na Assembleia da

República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 1 477 000
040502 Subvenção estatal para as campanhas eleitorais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 382 800
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 5 000 1 888 670 7 601 430

Actividades de apoio

Serviços da Assembleia da República

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 1 780 000
010202 Pessoal contratado, em regime de tarefa ou avença . . . . . . . . . . . . . . . . 79 30 000
010203 Pessoal aguardando aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 5 000
010204 Pessoal em qualquer outra situação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 8 000
010205 Gratificações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 600
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 53 000
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 301 700
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 13 200
010302 Trabalho extraordinário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 31 000
010303 Alimentação e alojamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 10 000
010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 10 000
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 25 000
010311 Outros abonos em numerário ou espécie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 15 000
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 5 000
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 10 000
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 8 000
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 5 000 2 310 500

Serviço de apoio ao Secretário-Geral

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 42 800
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 900
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 7 100
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 3 000 53 800

Formação de pessoal

020203 Rendas e alugueres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 3 500
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 39 000 42 500

Acção social

010401 Encargos com a saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 120 000
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 72 000
010404 Acidentes em serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103 2 000 194 000

Despesas de funcionamento

020102 Consumos de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 12 350
020103 Consumos de electricidade e gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 70 000
020104 Material de secretaria/escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 25 000
020107 Livros e documentação técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 30 000
020108 Aquisição de outras fontes de informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 16 000
020109 Combustíveis, lubrificantes e outros fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109 15 000
020110 Roupas e calçado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 20 000
020111 Acessórios e materiais informáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 12 000
020112 Consumo de outros bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112 10 000
020201 Limpeza, higiene e conforto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 120 000
020202 Conservação, manutenção e reparação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 225 000
020203 Rendas e alugueres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 94 000
020204 Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 230 000
020205 Vigilância e segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 35 000
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 10 000
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 6 000
020208 Seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 10 000
020209 Restaurante, refeitório e cafetarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 145 000
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 120 000
020212 Outros fornecimentos de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 7 000
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124 5 000 1 217 350 3 818 150

Actividade editorial

020101 Matérias-primas, subsidiárias e produtos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 120 000
020106 Diário da Assembleia da República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 100 000
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 110 000 330 000 330 000



N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 7497

(Unid.: 1000 PTE)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Cooperação interparlamentar

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 8 000
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 15 000
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 17 000
040402 Cooperação interparlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131 200 000 240 000 240 000

Financiamento de entidades

Transferências

040101 Alta Autoridade para a Comunicação Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 397 500
040102 Comissão Nacional de Eleições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 202 200
040103 Provedoria de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 886 560
040104 Comissão Nacional de Protecção de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 215 045
040105 Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos . . . . . . . . . . . . . 136 123 000
040106 Grupo Desportivo Parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 2 500
0409 Outras entidades públicas ou privadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138 15 000 1 841 805 1 841 805

Outras actividades

0601 Dotação provisional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 421 100 421 100 421 100

Despesas de capital

Investimento

070103 Edifícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 437 000
070106 Material de transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 106 800
070107 Equipamento e aplicações de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 365 410
070108 Maquinaria e equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 680 730
070109 Outros investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 192 100 1 782 040 1 782 040

Financiamento de entidades

Transferências

080101 Alta Autoridade para a Comunicação Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 14 500
080102 Comissão Nacional de Eleições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 4 000
080103 Provedoria de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 41 000
080104 Comissão Nacional de Protecção de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148 8 000
080105 Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos . . . . . . . . . . . . . 149 7 000 74 500 74 500

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 109 025 16 109 025 16 109 025

Rubrica Designação Nota Euros

Receitas correntes

010101 Publicações, impressos e artigos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 24 940
010109 Outros bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 24 940
0201 Juros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 299 279
0501 Transferências do OE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 60 371 802
0601 Saldo de gerência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10 065 891
0602 Guias de reposição não abatidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 39 904
0603 Venda de senhas de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 203 510
0604 Rendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 34 916
0609 Receitas diversas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 25 913

Receitas de capital

0801 Transferências do OE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 9 260 382

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 351 476

(Unid.: euros)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Despesas correntes

Actividades parlamentares

Presidente da Assembleia da República

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 62 200
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10 425
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 24 940 97 565



7498 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 300 — 30 de Dezembro de 2000

(Unid.: euros)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Gabinete de Apoio do Presidente da Assembleia da República

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 668 838
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 11 472
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 121 956
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 15 862
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 12 969
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 6 335
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 74 820
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 9 976 922 227

Vice-presidentes, secretários e vice-secretários

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 466 376
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 77 713
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 93 275
010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 134 675
010306 Despesas de deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 159 615 931 655

Gabinetes de apoio

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 206 403
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 6 434
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 34 766
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 10 575
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 3 192
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 12 470 273 840

Conselho de administração

010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 68 335 68 335

Grupos parlamentares

010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 109 237
040601 Subvenção para encargos de assessoria aos Deputados . . . . . . . . . . . . . 25 515 558
040602 Subvenção para os encargos com comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 137 718 762 512

Gabinetes de apoio

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 3 820 792
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 151 635
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 633 473
010302 Trabalho extraordinário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 165 102
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 44 393
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 349 159 5 164 553

Comissões parlamentares

010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 81 304
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 4 988 86 292

Deputados

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 8 539 420
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 1 416 586
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 668 888
010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 2 104 927
010306 Despesas de deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 2 638 641
010307 Subsídio de reintegração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 399 038
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 29 928
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 418 990
020208 Seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 299 279 16 515 697

Parlamento Europeu

010101 Vencimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 971 010
010102 Vencimentos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 164 603
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 499
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 52 673 1 188 785

Comemorações do 26.o Aniversário do 25 de Abril

020112 Consumo de outros bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 2 494
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 4 988
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 2 494 9 976

Deslocações em território nacional

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 16 460
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 37 410
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 14 964
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 4 988 73 822
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(Unid.: euros)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Deslocações ao estrangeiro

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 282 719
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 823 017
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 274 339
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 14 964 1 395 038

Deslocações ao estrangeiro/grupos parlamentares de amizade

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 18 705
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 29 928
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 19 952
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 499 69 084

Recepção de delegações e entidades oficiais

020203 Rendas e alugueres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 74 820
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 124 699
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 448 918
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 274 339 922 776

Parlamento das crianças e dos jovens

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 998
020104 Material de secretaria/escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 1 995
020204 Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 2 494
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 2 494
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 4 988 12 969

Outros encargos parlamentares

040401 Quotizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 49 880
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 16 807
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 52 374
040501 Subvenção aos partidos políticos representados na Assembleia da

República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 7 367 245
040502 Subvenção estatal para as campanhas eleitorais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 1 909 398
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 24 940 9 420 644 37 915 771

Actividades de apoio

Serviços da Assembleia da República

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 8 878 603
010202 Pessoal contratado, em regime de tarefa ou avença . . . . . . . . . . . . . . . . 79 149 639
010203 Pessoal aguardando aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 24 940
010204 Pessoal em qualquer outra situação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 39 904
010205 Gratificações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 2 993
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 264 363
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 1 504 873
010301 Despesas de representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 65 841
010302 Trabalho extraordinário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 154 627
010303 Alimentação e alojamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 49 880
010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 49 880
010305 Subsídios extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 124 699
010311 Outros abonos em numerário ou espécie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 74 820
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 24 940
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 49 880
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 39 904
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 24 940 11 524 725

Serviço de apoio ao Secretário-Geral

010201 Pessoal dos serviços e dos gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 213 485
010206 Subsídio de refeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 4 489
010207 Subsídios de férias e de Natal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 35 415
010403 Contribuições para a segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 14 964 268 353

Formação de pessoal

020203 Rendas e alugueres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 17 458
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 194 531 211 989

Acção social

010401 Encargos com a saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 598 557
010402 Prestações complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 359 134
010404 Acidentes em serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103 9 976 967 668
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(Unid.: euros)

Rubrica Designação da despesa Nota
Por

rubrica
Por

subactividade
Por

actividade

Despesas de funcionamento

020102 Consumos de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 61 602
020103 Consumos de electricidade e gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 349 159
020104 Material de secretaria/escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 124 699
020107 Livros e documentação técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 149 639
020108 Aquisição de outras fontes de informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 79 808
020109 Combustíveis, lubrificantes e outros fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109 74 820
020110 Roupas e calçado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 99 760
020111 Acessórios e materiais informáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 59 856
020112 Consumo de outros bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112 49 880
020201 Limpeza, higiene e conforto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 598 557
020202 Conservação, manutenção e reparação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 1 122 295
020203 Rendas e alugueres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 468 870
020204 Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 1 147 235
020205 Vigilância e segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 174 579
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 49 880
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 29 928
020208 Seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 49 880
020209 Restaurante, refeitório e cafetarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 723 257
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 598 557
020212 Outros fornecimentos de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 34 916
0603 Diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124 24 940 6 072 116 19 044 852

Actividade editorial

020101 Matérias-primas, subsidiárias e produtos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 598 557
020106 Diário da Assembleia da República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 498 798
020210 Serviços especializados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 548 678 1 646 033 1 646 033

Cooperação interparlamentar

010304 Ajudas de custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 39 904
020206 Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 74 820
020207 Representação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 84 796
040402 Cooperação interparlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131 997 596 1 197 115 1 197 115

Financiamento de entidades

Transferências

040101 Alta Autoridade para a Comunicação Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 1 982 722
040102 Comissão Nacional de Eleições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 1 008 569
040103 Provedoria de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 4 422 143
040104 Comissão Nacional de Protecção de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 1 072 640
040105 Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos . . . . . . . . . . . . . 136 613 521
040106 Grupo Desportivo Parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 12 470
0409 Outras entidades públicas ou privadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138 74 820 9 186 885 9 186 885

Outras actividades

0601 Dotação provisional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 2 100 438 2 100 438 2 100 438

Despesas de capital

Investimento

070103 Edifícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 2 179 747
070106 Material de transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 532 716
070107 Equipamento e aplicações de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 1 822 657
070108 Maquinaria e equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 3 395 467
070109 Outros investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 958 191 8 888 778 8 888 778

Financiamento de entidades

Transferências

080101 Alta Autoridade para a Comunicação Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 72 326
080102 Comissão Nacional de Eleições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 19 952
080103 Provedoria de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 204 507
000104 Comissão Nacional de Protecção de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148 39 904
080105 Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos . . . . . . . . . . . . . 149 34 916 371 604 371 604

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 351 476 80 351 476 80 351 476

Notas justificativas das rubricas orçamentais

Receitas

1 — Alíneas c) e f) do n.o 1 do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho.
2 — Alínea e) do n.o 1 do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pelo

artigo 13.o da Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto.
3 — Alínea a) do n.o 1 do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho.
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4 — Alínea b) do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho.
5 — Reposição de importâncias indevidamente pagas em anos anteriores.
6 — Alínea f) do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pelo artigo 13.o

da Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto.
7 — Alínea f) do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pelo artigo 13.o

da Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto.
8 — Alíneas d) e f) do n.o 1 do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas

pelo artigo 13.o da Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto.
9 — Alínea a) do n.o 1 do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho.

Despesas

1 — N.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril.
2 — N.o 2 do artigo 2.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril.
3 — N.o 2 do artigo 7.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril.
4 — N.o 1 do artigo 10.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, alterada pela Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto.
5 — Decreto-Lei n.o 57-B/84, de 20 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio.
6 — Decretos-Leis n.os 496/80, de 20 de Outubro, e 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei n.o 117/99,

de 11 de Novembro.
7 — N.o 2 da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, na nova redacção dada pela Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto.
8 — Decreto-Lei n.o 381/89, de 28 de Outubro, Portaria n.o 949/86, de 26 de Maio, e despacho do Presidente

da Assembleia da República de 13 de Novembro de 1991.
9 — Decretos-Leis n.os 133-B/97, regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.o 24-A, de 30 de Maio, e 223/95,

de 8 de Setembro.
10 — N.o 3 do artigo 10.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,

de 17 de Agosto.
11 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
12 — N.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril.
13 — Idem n.o 2.
14 — N.os 2, 3 e 5 do artigo 16.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, na nova redacção dada pela Lei n.o 102/88,

de 25 de Agosto, cujo âmbito foi restringido pelo n.o 2 da Lei n.o 114/88, de 30 de Dezembro.
15 — Artigo 17.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 102/88, de 25

de Agosto, e n.o 1 do artigo 16.o da Lei n.o 7/93, de 1 de Março.
16 — N.os 1 a 5 do item I e itens II a V da deliberação n.o 15/PL/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela deliberação n.o 4-PL/98, de 16 de Maio, n.os 1 e 2 do artigo 16.o da Lei n.o 7/93, de 1 de
Março, e despacho do Presidente da Assembleia da República n.o 43/VIII, de 4 de Abril.

17 — Artigo 11.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17
de Agosto.

18 — Idem n.o 5.
19 — Idem n.o 6.
20 — Idem n.o 8.
21 — Idem n.o 9.
22 — Idem n.o 10.
23 — N.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, alterada pela Lei n.o 16/87, de 1 de Junho, na

nova redacção dada pela Lei n.o 102/88, de 25 de Agosto.
24 — N.os 3 e 4 do artigo 16.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, alterada pela Lei n.o 16/87, de 1 de Junho,

na nova redacção dada pela Lei n.o 102/88, de 25 de Agosto.
25 — N.os 4 a 6 do artigo 63.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,

de 17 de Agosto.
26 — Artigo 17.o da Lei n.o 7/93, de 1 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 24/95, de 18

de Agosto.
27 — Artigo 62.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17

de Agosto.
28 — Idem n.o 5.
29 — Idem n.o 6.
30 — N.o 3 do artigo 66.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,

de 17 de Agosto.
31 — Idem n.o 9.
32 — Encargos com a previdência social do pessoal de apoio aos grupos parlamentares, nos termos do n.o 8

do artigo 62.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, na nova redacção dada pela Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto.
33 — N.o 5 do artigo 16.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, alterada pela Lei n.o 16/87, de 1 de Junho, com

a actual redacção dada pela Lei n.o 102/88, de 25 de Agosto.
34 — Encargos gerados pela actividade das comissões directamente relacionadas com a sua representação: rea-

lização de colóquios e outros eventos por si organizados.
35 — N.o 1 do artigo 16.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril.
36 — Idem n.o 2.
37 — N.o 6 do artigo 16.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, alterado pela Lei n.o 16/87, de 1 de Junho.
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38 — Artigo 17.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 102/88, de 25
de Agosto, e n.o 1 do artigo 16.o da Lei n.o 7/93, de 1 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 24/95,
de 18 de Agosto.

39 — N.os 1 a 5 do item I e itens II a V da deliberação n.o 15-PL/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela deliberação n.o 4-PL/98, de 16 de Maio, e n.os 1 e 2 do artigo 16.o da Lei n.o 7/93, de 1
de Março.

40 — Artigo 31.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, alterado pela Lei n.o 16/87, de 1 de Junho, com a nova
redacção dada pela Lei n.o 26/95, de 18 de Agosto.

41 — Idem n.o 9.
42 — N.o 2 do artigo 18.o da Lei n.o 7/93, de 1 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 24/95,

de 18 de Agosto.
43 — N.o 4 do artigo 16.o da Lei n.o 7/93, de 1 de Março.
44 — N.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 144/85, de 31 de Dezembro.
45 — N.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 144/85, de 31 de Dezembro.
46 — Decretos-Leis n.os 133-B/97, de 30 de Maio, e 223/95, de 8 de Setembro.
47 — N.os 1 e 4 do artigo 1.o da Lei n.o 144/85, de 31 de Dezembro.
48 — Despesas com as comemorações do aniversário do 25 de Abril.
49 — Despesas com as comemorações do aniversário do 25 de Abril.
50 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
51 — N.os 2 e 6 do artigo 53.o da Resolução da Assembleia da República n.o 4/93, de 2 de Março, com as

alterações introduzidas pela Resolução da Assembleia da República n.o 15/96, de 2 de Maio.
52 — Idem n.o 52.
53 — Idem n.o 52.
54 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
55 — Abono de ajudas de custo por deslocações ao estrangeiro no âmbito da representação da Assembleia

da República em organismos internacionais, nos termos dos n.os 1 e 2 do item VII e item XIV do artigo 2.o
da deliberação n.o 15-PL/89, de 9 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela deliberação n.o 4-PL/98,
de 16 de Maio.

56 — N.os 3 a 7 do item VII da deliberação n.o 15-PL/89, de 9 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pela deliberação n.o 4-PL/98, de 16 de Maio.

57 — N.o 2 do item IV e alínea b) do n.o 3 do item VII da deliberação n.o 15-PL/89, de 9 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela deliberação n.o 4-PL/98, de 16 de Maio.

58 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
59 — Despesas relacionadas com as deslocações dos grupos parlamentares de amizade, de acordo com o despacho

do Presidente da Assembleia da República de 16 de Outubro de 1997.
60 — Idem n.o 60.
61 — Idem n.o 60.
62 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
63 — Despesas com a recepção de delegações e entidades oficiais que se deslocam ao País a convite da Assembleia

da República.
64 — Idem n.o 64.
65 — Idem n.o 64.
66 — Idem n.o 64.
67 — Lei n.o 26/95, de 18 de Agosto, e n.os 2 e 6 do artigo 53.o da Resolução da Assembleia da República

n.o 4/93, de 2 de Março, com as alterações introduzidas pela Resolução da Assembleia da República n.o 15/96,
de 2 de Maio. Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril. Actualização prevista na PRT n.o 239/2000, de 29 de
Abril.

68 — Despesas com a aquisição de artigos de escritório, nomeadamente com papel, lápis, canetas, fotocópias
e outros artigos afins, relacionados com o parlamento das crianças e dos jovens.

69 — Despesas com comunicações relacionadas com o parlamento das crianças e dos jovens.
70 — Despacho do Presidente da Assembleia da República de 8 de Janeiro de 1991.
71 — Despesas com a recepção no parlamento das crianças e dos jovens.
72 — Comparticipações da Assembleia da República para organismos internacionais.
73 — Despesas com a prestação de trabalhos especializados que a Assembleia da República não possa suprir

com os seus próprios meios.
74 — Idem n.o 21.
75 — N.o 2 do artigo 63.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, e n.o 2 do artigo 7.o da Lei n.o 56/98, de 18 de

Agosto.
76 — Artigo 29.o da Lei n.o 56/98, de 18 de Agosto, alterada pela Lei n.o 23/2000, de 23 de Agosto, rectificada

pela Declaração de Rectificação n.o 12/2000, de 4 de Outubro.
77 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
78 — Artigo 46.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17

de Agosto.
79 — Artigo 60.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17

de Agosto.
80 — Artigo 99.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, na redacção dada pelo artigo 7.o da Lei n.o 75/93,

de 20 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 191-A/79, de 25 de Junho.
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81 — N.os 1 e 2 do artigo 59.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,
de 17 de Agosto.

82 — Designação orçamental.
83 — Idem n.o 5.
84 — Idem n.o 6.
85 — Despesas de representação atribuídas nos termos do n.o 6 do artigo 21.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho,

com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto. N.o 2 do artigo 34.o da Lei n.o 49/99, de
22 de Julho, e despacho conjunto n.o 625/99, da Presidência do Conselho de Ministros e do Ministério das Finanças,
de 3 de Agosto.

86 — N.o 2 do artigo 52.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,
de 17 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto.

87 — N.o 4 do artigo 52.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,
de 17 de Agosto.

88 — Lei n.o 26/95, de 18 de Agosto, e n.os 2 e 6 do artigo 53.o da Resolução da Assembleia da República
n.o 4/93, de 2 de Março, com as alterações introduzidas pela Resolução da Assembleia da República n.o 15/96,
de 2 de Maio. Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril. Actualização prevista na PRT n.o 239/2000, de 29 de
Abril.

89 — Idem n.o 70.
90 — Decreto n.o 16 997, de 20 de Janeiro de 1929, e despachos do Presidente da Assembleia da República

de 26 de Setembro e de 29 de Fevereiro de 1980, Decreto-Lei n.o 381/89, de 28 de Outubro, Portaria n.o 949/86,
de 26 de Maio, e Decreto-Lei n.o 276/98, de 6 de Janeiro, rectificado pela Declaração de Rectificação n.o 16-D/98,
de 30 de Setembro.

91 — Idem n.o 10.
92 — Despacho do Presidente da Assembleia da República de 8 de Janeiro de 1991.
93 — Encargos directamente relacionados com a representação dos serviços da Assembleia da República.
94 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
95 — Artigo 23.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17

de Agosto.
96 — Idem n.o 5.
97 — Decretos-Leis n.os 496/80, de 20 de Outubro, e 100/99, de 31 de Março.
98 — Idem n.o 10.
99 — Despesas com a locação de imóveis, equipamentos e outros, para a realização de acções de formação.
100 — Despesas com a prestação de serviços especializados para acções de formação.
101 — Despesas com a ADSE e Ministério da Justiça. Inclui os encargos com o financiamento do posto médico

da Assembleia da República.
102 — Decretos-Leis n.os 133-B/97, de 30 de Maio, e 223/95, de 8 de Setembro. PRT n.o 20/99, de 14 de

Janeiro.
103 — Decretos-Leis n.os 38 523, de 23 de Novembro de 1951, e 48 927, de 27 de Março de 1969.
104 — Designação orçamental.
105 — Designação orçamental.
106 — Artigos de escritório, nomeadamente papel, lápis, canetas, fotocópias e outros artigos afins.
107 — Aquisição de livros e revistas, nomeadamente as inventariáveis e afectas à biblioteca.
108 — Aquisições de publicações diversas, nomeadamente jornais.
109 — Aquisição de combustíveis e lubrificantes para viaturas do parque automóvel da Assembleia da República

e para instalações.
110 — Fardamento para o pessoal auxiliar.
111 — Aquisição de bens para equipamentos informáticos.
112 — Verba para suportar aquisições de bens não previstas nas rubricas tipificadas.
113 — Designação orçamental.
114 — Conservação e manutenção de bens, equipamentos e instalações.
115 — Despesas com a locação de imóveis, equipamentos e outros.
116 — Designação orçamental.
117 — Artigo 75.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17

de Agosto.
118 — N.o 4 do artigo 52.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 59/93,

de 17 de Agosto. N.o 5 do item I da deliberação n.o 15-PL/89, de 7 de Dezembro.
119 — Despesas com individualidades convidadas pela Assembleia da República.
120 — Seguros de pessoas e bens.
121 — Despesas com o funcionamento dos bares, refeitório e restaurante.
122 — Serviços prestados por especialistas.
123 — Verba para suportar prestações de serviços não previstas em rubricas tipificadas.
124 — Verba residual para suportar pequenas despesas.
125 — Aquisição de bens destinados a utilizar nas publicações a editar pela Assembleia da República.
126 — Resolução da Assembleia da República n.o 15/96, de 2 de Maio.
127 — Serviços prestados por especialistas no âmbito das edições da Assembleia da República.
128 — Ajudas de custo com deslocações efectuadas no âmbito da cooperação interparlamentar.
129 — Dotação para satisfazer encargos com transportes utilizados no âmbito da cooperação interparlamentar.
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130 — Encargos directamente relacionadas com a representação da Assembleia da República, designadamente
com a realização de colóquios e outros eventos por si organizados, no âmbito da cooperação interparlamentar.

131 — Despesas realizadas no âmbito da cooperação interparlamentar.
132 — Leis n.os 15/90, de 30 de Junho, 59/90, de 21 de Novembro, e 43/98, de 6 de Agosto.
133 — Leis n.os 71/78, de 27 de Dezembro, e 59/90, de 21 de Novembro.
134 — Lei n.o 9/91, de 9 de Abril, e Decreto-Lei n.o 279/93, de 11 de Agosto.
135 — Leis n.os 10/91, de 29 de Abril, 59/90, de 21 de Novembro, e 67/98, de 26 de Outubro.
136 — Leis n.os 65/93, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de

Julho, e 59/90, de 21 de Novembro, e Decreto-Lei n.o 134/94, de 20 de Maio.
137 — Despesas realizadas no âmbito do Grupo Desportivo Parlamentar.
138 — Encargos da Assembleia da República com instituições não incluídas na nomenclatura dos restantes

subagrupamentos, nomeadamente as privadas (outras entidades públicas ou privadas).
139 — Dotação para fazer face a despesas não previstas e inadiáveis.
140 — Construções de edifícios e grandes obras de conservação.
141 — Aquisição de material de transporte.
142 — Aquisição de equipamento e aplicações informáticas.
143 — Aquisição de outros bens duradouros.
144 — Despesas diversas que tendo o carácter de «investimento» não são enquadráveis nas rubricas tipificadas.
145 — Idem n.o 128.
146 — Idem n.o 129.
147 — Idem n.o 130.
148 — Idem n.o 131.
149 — Idem n.o 132.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 256/2000

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Novembro de 2000, foram trocados os instrumentos de
ratificação referentes à Convenção entre a República
Portuguesa e o Grão-Ducado do Luxemburgo para Evi-
tar as Duplas Tributações e Prevenir a Evasão Fiscal
em Matéria de Impostos sobre o Rendimento e o Patri-
mónio, aprovada pela Resolução da Assembleia da
República n.o 56/2000, e ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 29/2000, publicados no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 149, de 30 de Junho de
2000.

Nos termos do n.o 2 do artigo 30.o da Convenção,
esta entra em vigor em 30 de Dezembro de 2000.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 5 de Dezem-
bro de 2000. — O Director-Geral, José Caetano de Cam-
pos de Andrada da Costa Pereira.

Aviso n.o 257/2000

Por ordem superior se torna público que em 6 de
Março e em 20 de Novembro de 2000 foram emitidas
notas, respectivamente pela Letónia e por Portugal, em
que se comunica ter sido aprovado o Acordo entre a
República Portuguesa e a Letónia Relativo a Trans-
portes Internacionais Rodoviários de Passageiros e Mer-
cadorias e respectivo Protocolo, assinados em Varsóvia
em 20 de Maio de 1999.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 73/2000, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 263, de 14 de Novembro de 2000.

Nos termos do artigo 19.o do citado Decreto
n.o 73/2000, o Acordo entrou em vigor em 20 de Novem-
bro de 2000.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 12 de
Dezembro de 2000. — O Director-Geral, José Caetano
de Campos de Andrade da Costa Pereira.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 331/2000
de 30 de Dezembro

Pelo Decreto-Lei n.o 197/91, de 29 de Maio, aprovado
em conformidade com a Lei n.o 11/90, de 5 de Abril,
foi a CIMPOR — Cimentos de Portugal, E. P., trans-
formada em sociedade anónima, nos termos do artigo 4.o
da referida Lei n.o 11/90, tendo então adoptado a deno-
minação de CIMPOR — Cimentos de Portugal, S. A.
(adiante CIMPOR).

A 1.a fase do processo de reprivatização da CIMPOR
foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 120/94, de 10 de Maio,
tendo a Resolução do Conselho de Ministros n.o 31/94,
de 13 de Maio, fixado as condições finais das operações
necessárias à sua execução.

No âmbito da 1.a fase de reprivatização foram alie-
nadas acções representativas de 20% do capital da CIM-
POR mediante a realização de oferta pública de venda,
a preço fixo, no mercado nacional.

Em execução do programa de privatizações para
1996-1997, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 21/96, de 8 de Fevereiro, o Decreto-Lei
n.o 64/96, de 31 de Maio, aprovou a 2.a fase de repri-
vatização da CIMPOR, tendo as Resoluções do Con-
selho de Ministros n.os 142/96, de 30 de Agosto, e
163-A/96, de 4 de Outubro, regulamentado as condições
finais da operação.

Nessa 2.a fase foram objecto de alienação acções
representativas de aproximadamente 45% do capital
social da CIMPOR, por meio de uma oferta pública
de venda no mercado nacional e de uma venda directa
a um conjunto de instituições financeiras, que disper-
saram subsequentemente as acções junto de investidores
institucionais, no mercado nacional e em mercados
internacionais.

No âmbito de uma reestruturação societária realizada
após a 2.a fase de reprivatização, a CIMPOR foi trans-
formada em sociedade gestora de participações sociais,
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adoptando a designação de CIMPOR — Cimentos de
Portugal, SGPS, S. A.

Em execução do programa de privatizações para
1998-1999, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 65/97, de 21 de Abril, o Decreto-Lei
n.o 94-A/98, de 17 de Abril, regulou a 3.a fase de repri-
vatização da CIMPOR, tendo as Resoluções do Con-
selho de Ministros n.os 61/98, de 6 de Maio, e 63/98,
de 18 de Maio, regulamentado as condições finais da
operação.

Nessa fase foram objecto de alienação acções repre-
sentativas de aproximadamente 25% do capital social
da CIMPOR.

Considerando o programa de privatizações para o bié-
nio de Junho de 2000 a Junho de 2002, aprovado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 71/2000, de
1 de Julho, é agora aprovada a 4.a fase de reprivatização
da CIMPOR, que concluirá o processo de reprivatização
da empresa. A alienação realizar-se-á mediante con-
curso público de venda, sendo o seu objecto um bloco
indivisível de 13 505 502 acções representativas de
10,049% do capital social da CIMPOR.

Os critérios de selecção da proposta vencedora encon-
tram-se enunciados no presente diploma e serão por-
menorizados em resolução do Conselho de Ministros.

Para evitar quaisquer dúvidas, apenas se explicitará
que não se julga que a obrigação de contribuição para
a manutenção da CIMPOR como sociedade com o capi-
tal aberto ao investimento público seja conflituante com
os potenciais efeitos do eventual lançamento de uma
oferta pública de aquisição por parte do adquirente,
seja esse lançamento obrigatório ou voluntário. Na ver-
dade, os concorrentes poderão sempre apresentar as
medidas que se proponham levar à prática para, em
caso de perda pela CIMPOR da qualidade de sociedade
aberta, no âmbito do referido cenário, promover a read-
missão das acções da CIMPOR à negociação em mer-
cado regulamentado.

As linhas essenciais do modelo ora consagrado legis-
lativamente tinham já sido anunciadas em Agosto pas-
sado, no contexto de factos a que não há que omitir
referência, nomeadamente para explicitação das opções
ora concretizadas.

Em Julho último foi publicado um anúncio preliminar
de lançamento de oferta pública geral de aquisição do
capital da CIMPOR. A oferente fez saber que actuava
em concertação não apenas com a sua sociedade-mãe,
mas também com outra empresa. A oferente e esta
última entidade solicitaram a autorização ministerial
prevista no Decreto-Lei n.o 380/93, de 15 de Novembro.
Entretanto, a sociedade-mãe da oferente requereu a
convocação de uma reunião da assembleia geral da CIM-
POR para deliberar sobre propostas de eliminação das
limitações estatutárias ao direito de voto e de supressão
dos direitos especiais do Estado, enquanto accionista.
A assembleia geral da CIMPOR deliberou recusar as
propostas em causa, por 69,94% dos votos expressos,
no primeiro caso, e 68,65%, no segundo. O Estado votou
com a maioria dos accionistas, ou seja, contra as refe-
ridas propostas. De outro modo não poderia ter agido,
para defesa dos seus vários interesses, nomeadamente
na perspectiva da preparação desta última fase de repri-
vatização da CIMPOR.

É indispensável clarificar a posição actual do Estado
perante o problema das limitações ao direito de voto
constantes do artigo 7.o, n.os 5 a 9, dos estatutos da
CIMPOR. Se, por um lado, ó óbvio que a partir do

momento da reprivatização total da CIMPOR, ao
Estado passará a ser indiferente a limitação estatutária
em causa, por outro lado, há que prever o que acontecerá
se, no período que vai decorrer entre a publicação do
presente diploma e a operação de reprivatização, surgir
nova proposta de supressão de tal limitação.

Tem-se perfeita consciência do modo como as cláu-
sulas estatutárias que consagram a limitação ao direito
de voto condicionam a operação de reprivatização; por
isso, se, no novo contexto resultante do presente
diploma, outros accionistas voltarem a tomar a iniciativa
de discutir em assembleia geral o chamado «bloqueio»
do direito de voto, o Estado estará, em princípio, dis-
ponível para votar favoravelmente a supressão da limi-
tação em causa. Resulta isso de se saber que todos os
critérios de selecção fixados no presente diploma, à
excepção do consistente no preço oferecido, poderão
ser mais facilmente cumpridos se o «bloqueio» referido
for eliminado.

Na verdade, como a dimensão da participação objecto
da presente fase de reprivatização não possibilita, por
si só, o exercício de uma influência determinante na
consecução dos objectivos traduzidos pelos critérios de
selecção enunciados, perfila-se como um caminho pos-
sível para o cumprimento de tais critérios a constituição
de agrupamentos entre accionistas com participações
relevantes ou de que façam parte algum ou alguns de
tais accionistas. Ora, como das regras de imputação de
votos que integram as limitações ao direito de voto cons-
tantes do artigo 7.o dos estatutos da CIMPOR deriva
uma fortíssima limitação à celebração de acordos entre
accionistas, ou entre accionistas e potenciais accionistas,
justifica-se que todos os interessados reponderem as
posições assumidas no passado recente perante o pro-
blema das limitações estatutárias ao direito de voto na
CIMPOR. A razão de ser do prazo estabelecido no
artigo 2.o, n.o 6, do presente diploma é, assim, preci-
samente, possibilitar aos interessados que provoquem
a definição da condicionante em questão, antes da aber-
tura do prazo para a apresentação das propostas.

Problemas diferentes, mas que também não há que
iludir, são os colocados pelo Decreto-Lei n.o 380/93,
de 15 de Novembro. Se, a um tempo, parece quase des-
necessário enunciar que a aquisição que se verificar de
harmonia com o presente diploma não carecerá de tal
autorização, a outro tempo, é importante estabelecer
que, desde a data da entrada em vigor do presente
diploma até à operação de reprivatização, não serão
autorizadas quaisquer tomadas de posição no capital
social da CIMPOR superiores a 10% do mesmo. Ainda
em relação ao Decreto-Lei n.o 380/93, de 15 de Novem-
bro, e com vista a não causar entraves aos agrupamentos
entre accionistas ou de que façam parte accionistas, esta-
belece-se que ficam isentos da autorização imposta pelo
diploma em causa os acordos cuja entrada em vigor
fique condicionada à aquisição, por alguma ou algumas
das entidades neles intervenientes, da participação a
alienar ao abrigo do presente diploma.

Por último, merece referência a revogação do
artigo 12.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 410/93, de 21 de
Dezembro, que impediria a participação, directa ou indi-
recta, no presente concurso, de titulares de acções repri-
vatizadas da SECIL. Julga-se que as razões que moti-
varam tal preceito já não subsistem e que seria perverso
manter uma regra que levaria a que as únicas entidades,
em todo o mundo, com interesses no sector dos cimentos
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excluídas do concurso fossem as titulares de acções repri-
vatizadas da SECIL.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É aprovada a 4.a fase de reprivatização da CIM-
POR — Cimentos de Portugal, SGPS, S. A. (adiante
CIMPOR), a qual é regulada pelo presente diploma
e pela resolução do Conselho de Ministros referida no
artigo 2.o

2 — Em concretização do disposto no número ante-
rior, é aprovada a alienação, por concurso público, de
um bloco indivisível de 13 505 502 acções nominativas,
com o valor nominal de E 5 cada uma, representando
10,049% do capital social da CIMPOR.

3 — A alienação referida no número anterior será
feita directamente pelo Estado ou por intermédio da
PARPÚBLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A.

Artigo 2.o

Critérios de selecção

1 — Os termos e condições do concurso público pre-
visto no artigo anterior constarão de um caderno de
encargos a aprovar mediante resolução do Conselho de
Ministros.

2 — Sem prejuízo do seu desenvolvimento na reso-
lução do Conselho de Ministros referida no número
anterior, os critérios de selecção da proposta vencedora
serão os seguintes, ponderando-se a idoneidade e capa-
cidade dos concorrentes para cumprir tais critérios e
as propostas apresentadas:

a) Contribuição para a manutenção da identidade
empresarial da CIMPOR;

b) Contribuição para a manutenção da CIMPOR
como sociedade com o capital aberto ao inves-
timento do público;

c) Contribuição para o reforço da capacidade con-
correncial da CIMPOR no plano internacional;

d) Preço oferecido.

3 — Na avaliação das propostas de contribuição para
a manutenção da identidade empresarial da CIMPOR
serão tidas especialmente em conta as medidas relativas
à manutenção da localização do seu centro de decisão
e à manutenção dos sinais distintivos da empresa e dos
seus produtos.

4 — Sem prejuízo da possibilidade de estabeleci-
mento de um preço mínimo no caderno de encargos,
o critério do preço apenas será utilizado para optar entre
propostas de mérito equivalente em função dos restantes
critérios de selecção referidos no n.o 2.

5 — No caderno de encargos será, além do mais,
fixada a composição e modo de funcionamento do júri
que apreciará as propostas e serão concretizados os cri-
térios de selecção da proposta vencedora, o preço
mínimo de alienação das acções a reprivatizar e os
demais termos e condições aplicáveis ao concurso.

6 — A resolução do Conselho de Ministros prevista
neste artigo não será aprovada antes de decorridos
45 dias sobre a data de publicação do presente diploma.

Artigo 3.o

Determinação do concorrente vencedor do concurso público

1 — A determinação do concorrente vencedor do
concurso público será feita mediante resolução do Con-
selho de Ministros, tendo, nomeadamente, em conta
o relatório elaborado pelo júri.

2 — O Conselho de Ministros poderá determinar,
fundamentadamente, que a alienação das acções objecto
do concurso seja feita a favor de concorrente cuja pro-
posta não tenha sido ordenada em primeiro lugar na
lista organizada pelo júri ou rejeitar quaisquer pro-
postas.

3 — O Conselho de Ministros poderá ainda condi-
cionar a alienação das acções à celebração ou plena
eficácia de quaisquer instrumentos jurídicos destinados
a assegurar a concretização dos objectivos resultantes
do n.o 2 do artigo 2.o do presente diploma.

Artigo 4.o

Indisponibilidade das acções

1 — As acções adquiridas no âmbito do concurso
público previsto no artigo 2.o são, em qualquer circuns-
tância, indisponíveis pelo prazo de três anos contados
da data de publicação da resolução do Conselho de
Ministros que determine o concorrente vencedor.

2 — Ficam igualmente sujeitas ao regime de indis-
ponibilidade as acções adquiridas por força de direitos
de incorporação ou no exercício de direitos de subscrição
inerentes às acções referidas no número anterior.

3 — As acções sujeitas ao regime de indisponibilidade
devem ser inscritas, pelos respectivos titulares, numa
única conta e em separado de qualquer outra conta
de títulos da CIMPOR de que sejam titulares.

Artigo 5.o

Regime de indisponibilidade

1 — Durante o prazo referido no n.o 1 do artigo ante-
rior as acções sujeitas ao regime de indisponibildiade
não podem ser oneradas nem ser objecto de negócios
jurídicos que visem a transmissão da respectiva titula-
ridade, ainda que com eficácia futura, designadamente
contratos-promessa e contratos de opção.

2 — Mediante despacho, o Ministro das Finanças, a
requerimento dos interessados, poderá autorizar a cele-
bração dos negócios previstos no número anterior, desde
que não seja prejudicada a realização dos objectivos
da reprivatização.

3 — O regime de indisponibilidade previsto neste
artigo aplica-se às acções adquiridas ao abrigo da auto-
rização prevista no número anterior.

4 — São nulos os negócios celebrados em violação
dos números anteriores, ainda que antes de iniciado
o prazo de indisponibilidade.

5 — As nulidades previstas no número anterior
podem ser judicialmente declaradas a requerimento do
Ministério Público, sem prejuízo da sua invocação, nos
termos gerais de direito, por qualquer interessado,
incluindo pela própria CIMPOR.
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Artigo 6.o

Transmissibilidade das obrigações do concorrente adquirente

Transmitem-se para os eventuais adquirentes e subad-
quirentes das acções alienadas ao abrigo do presente
diploma todas as obrigações do concorrente adquirente,
ficando aqueles vinculados, nos mesmos termos, ao seu
cumprimento.

Artigo 7.o

Decreto-Lei n.o 380/93, de 15 de Novembro

1 — O Decreto-Lei n.o 380/93, de 15 de Novembro,
não é aplicável à aquisição de acções da CIMPOR que
venha a verificar-se de acordo com o presente diploma.

2 — Até à realização da operação de reprivatização
aprovada pelo presente diploma não será concedida
qualquer autorização para a tomada de participações
superiores a 10% do capital da CIMPOR, nos termos
do Decreto-Lei n.o 380/93, de 15 de Novembro.

3 — Ficam isentos da sujeição à autorização prevista
no Decreto-Lei n.o 380/93, de 15 de Novembro, os acor-
dos entre accionistas da CIMPOR, ou entre accionistas
da CIMPOR e terceiros, cuja entrada em vigor fique
condicionada à aquisição, por alguma ou algumas das
entidades intervenientes em tais acordos, das acções da
CIMPOR a alienar em conformidade com o presente
diploma.

Artigo 8.o

Isenção de taxas

1 — As transmissões de acções da CIMPOR regu-
ladas pelo presente diploma ficam isentas do pagamento
de taxa de operações fora de bolsa.

2 — Estão compreendidas no n.o 1 as eventuais trans-
missões entre o Estado e a PARPÚBLICA — Partici-
pações Públicas (SGPS), S. A., prévias à alienação auto-
rizada no n.o 2 do artigo 1.o deste diploma.

Artigo 9.o

Revogação

É revogado o disposto no artigo 12.o, n.o 1, do Decre-
to-Lei n.o 410/93, de 21 de Dezembro.

Artigo 10.o

Delegação de competência

Para a realização da operação de reprivatização pre-
vista no presente diploma são delegados no Ministro
das Finanças, com a faculdade de subdelegar no Secre-
tário de Estado do Tesouro e das Finanças, os poderes
bastantes para determinar as demais condições aces-
sórias que se afigurem convenientes e para praticar os
actos de execução que se revelarem necessários à con-
cretização da operação.

Artigo 11.o

Cessação dos direitos especiais do Estado

Consumada a aquisição das acções da CIMPOR
objecto da 4.a fase de reprivatização, cessarão automa-
ticamente os direitos especiais do Estado consagrados
no artigo 22.o dos estatutos da CIMPOR.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Outubro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Mário
Cristina de Sousa.

Promulgado em 18 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 332/2000

de 30 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 178/2000, de 9 de Agosto, deter-
minou um conjunto de alterações à regulamentação da
Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais
Judiciais tendo como finalidade, na sequência do tra-
balho conjunto desenvolvido com o Conselho Superior
da Magistratura, a redução das pendências acumuladas.

Face à insuficiência de magistrados judiciais, a con-
cretização da reestruturação da organização judiciária
promovida foi repartida entre Setembro de 2000 e
Janeiro de 2001.

Por deliberação do Conselho Superior da Magistra-
tura de 21 de Novembro de 2000, no uso da competência
atribuída pelo n.o 2 do artigo 69.o da Lei n.o 16/98,
de 8 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 3/2000, de 20 de Março, foi antecipado para
31 de Janeiro de 2000 o final do estágio dos auditores
de Justiça do XVII Curso do Centro de Estudos
Judiciários.

Tendo sido publicado em suplemento à 2.a série do
Diário da República, de 7 de Dezembro, o aviso do Con-
selho Superior da Magistratura relativo ao movimento
judicial extraordinário destinado, designadamente, ao
preenchimento dos lugares nos novos tribunais e juízos
declarados instalados a partir de 1 de Janeiro de 2001,
apenas se prevê como possível a colocação de magis-
trados nos referidos lugares no início de Fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:
O n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 178/2000,

de 9 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — Declaram-se instalados, com efeitos a partir de
1 de Fevereiro de 2001:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 21 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Moção de Confiança n.o 1/2000/M

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, reu-
nida em plenário de 30 de Novembro de 2000, deliberou,
nos termos dos artigos 36.o, n.o 1, alínea a), 41.o, n.o 2,
e 59.o do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, na redacção dada pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, aprovar, sob a forma de
moção de confiança, o programa do Governo Regional
da Madeira para o quadriénio de 2001-2004.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa Regional da Madeira em 30 de Novembro
de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.


